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DECRETO Nº 24/2024, DE 19 DE ABRIL DE 2024  

“Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento 
municipal, autorizado pela Lei nº 708 de 21/03/2024, e dá outras 
providências”. 

DECRETA: 

Artigo 1ª - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$164.374,09 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + )                  164.374,09 
 

Anulação 

02 13 00 DIVISÃO DE SANEAMENTO BÁSICO       

                  
 421 17.512.0020.2038.0000 SANEAMENTO GERAL  164.374,09   
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R.:  0 01 00 

  01   TESOURO            
  110 000  GERAL             

 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 

 

02 12 00 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS              

  311 15.451.0018.1004.0000 INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO   -50.000,00      

    4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R. Grupo:  0 01 00 

    01     TESOURO                      
    110 000   GERAL                        

                 
                                   

  323 15.452.0018.2035.0000 INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO   -40.000,00      

    3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

  F.R. Grupo:  0 05 00 

    05     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS           
    140 000   ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁ           

                 
                                   

02 13 00 DIVISÃO DE SANEAMENTO BÁSICO              

  371 17.512.0020.2038.0000 SANEAMENTO GERAL   -10.000,00      

    4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   F.R. Grupo:  0 05 00 

    05     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS           
    140 000   ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E GÁ           
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02 14 00 DIVISÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO              

  382 20.606.0005.2040.0000 APOIO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA   -64.374,09      

    3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R. Grupo:  0 01 00 

    01     TESOURO                      
    110 000   GERAL                        

 

Anulação ( - )         -164.374,09 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Novais, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 
 Registrado nesta Secretaria Administrativa, publicado por afixação em local de costume e enviado para publicação em jornal 

na data supra. 

 

                                                    

 

MARIA RICARDA DOMINGUES 

Encarregado Técnico de Serviços Administrativos 


